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Câmara Municipal de 

Ata da 1ª sessão extraordinária da 2ª sessão legislativa da 19ª legislatura. Aos 15 (quinze) dias do mês de 

janeiro do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis), às 16 (dezesseis) horas, na sala de sessões da Câmara 

Municipal de Palmeira, Estado do Paraná, com sede na Rua Coronel Vida, 211, Centro, foi realizada a 1ª 

sessão extraordinária da 2ª sessão legislativa da 19ª legislatura, presidida pelo Vereador Diego Fabrício 

Zanetti, secretariada pelos Vereadores Fabíola Mereles 1ª Secretária, e Edenir José Gaio Flores 2º Secretário, 

e presentes os Vereadores, Fabiano da Conceição Catharina, Gilmar Costa, João Savi, Jovane Sebastião 

Ferreira, Lucas dos Santos e Roberto Bueno Marques, convocada para apreciação em 1ª discussão dos 

Projetos de Lei 6623 ao 6646/2026. Havendo número legal de Vereadores, o Senhor Presidente abriu a sessão 

e informou que a discussão das atas das sessões anteriores, 46ª Sessão Ordinária e 8ª, 9ª, 10ª, 11ª e 12ª Sessões 

Extraordinárias, seriam transferidas para a próxima sessão. O Senhor Presidente solicitou que o senhor 2º 

Secretário procedesse à leitura do expediente, o qual constou o seguinte: Do Excelentíssimo senhor Altamir 

Sanson, Prefeito Municipal: Ofício 10/2026, em resposta ao ofício 300/2025 da Câmara informando que o 

Município de Palmeira recebeu e tomou ciência da Recomendação Administrativa nº 01/2025 do TCE-PR, 

reconhecendo seu caráter orientativo. Esclarece a estrutura atual da Administração Tributária, composta por 

7 fiscais, e destaca a evolução do requisito de escolaridade, que passou do nível médio para o superior nos 

concursos mais recentes. Informa ainda a adesão ao Portal Nacional da NFS-e e a utilização de sistema 

próprio já operacional. Por fim, ressalta que eventuais revisões futuras dependerão de estudos técnicos, 

jurídicos e orçamentários, reafirmando o compromisso com a legalidade, boa governança e segurança 

jurídica; Ofício 13/2026 encaminhando para apreciação o Projeto de Lei 6634/2026 que Autoriza a Abertura 

de Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 3.000,00; Ofício 14/2026 encaminhando para apreciação o 

Projeto de Lei 6632/2026 que Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 

5.000.000,00; Ofício 15/2026 encaminhando para apreciação o Projeto de Lei 6630/2026 que Autoriza a 

Abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 1.000.000,00; Ofício 16/2026 encaminhando para 

apreciação o Projeto de Lei 6626/2026 que Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de 

R$ 30.000.000,00; Ofício 17/2026 encaminhando para apreciação o Projeto de Lei 6633/2026 que Autoriza 

a Abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 700.000,00; Ofício 18/2026 encaminhando para 

apreciação o Projeto de Lei 6627/2026 que Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de 

R$ 190.000,00; Ofício 19/2026 encaminhando para apreciação o Projeto de Lei 6629/2026 que Autoriza a 

Abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 1.100.000,00; Ofício 20/2026 encaminhando para 

apreciação o Projeto de Lei 6631/2026 que Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de 

R$ 500.000,00; Ofício 21/2026 encaminhando para apreciação o Projeto de Lei 6625/2026 que Autoriza a 

Abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 15.306.670,46; Ofício 22/2026 encaminhando para 

apreciação o Projeto de Lei 6623/2026 que Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de 

R$ 13.000.000,00; Ofício 23/2026 encaminhando para apreciação o Projeto de Lei 6628/206 que Autoriza a 

Abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 3.066.000,00; Ofício 24/2026 encaminhando para 

apreciação o Projeto de Lei 6624/2026 que Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de 

R$ 400.000,00; Ofício 25/2026 encaminhando para apreciação o Projeto de Lei 6635/2026 que Autoriza a 

Abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 700.000,00; Ofício 26/2026 encaminhando para 

apreciação o Projeto de Lei 6637/2026 que Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de 

R$ 20.000,00; Ofício 27/2026 encaminhando para apreciação o Projeto de Lei 6636/2026 que Autoriza a 

Abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 1.083.273,42; Ofício 28/2026 encaminhando para 

apreciação o Projeto de Lei 6638/2026 que Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de 

R$ 11.000.000,00; Ofício 29/2026, encaminhando para apreciação o Projeto de Lei 6641/2026 que Autoriza 

a Abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 3.926.670,00; Ofício 30/2026 encaminhando para 

apreciação o Projeto de Lei 66400/2026 que Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de 

R$ 27.000.000,00; Ofício 31/2026 encaminhando para apreciação o Projeto de Lei 6639/2026 que Autoriza 

a Abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 520.000,00; Ofício 32/2026 encaminhando para 

apreciação o Projeto de Lei 6642/2026 que Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de 

R$ 650.000,00; Ofício 33/2026 encaminhando para apreciação o Projeto de Lei 6643/2026 que Autoriza a 
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Abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 1.200.000,00; Ofício 34/2026 encaminhando para 

apreciação o Projeto de Lei 6644/2026 que Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de 

R$ 1.001.720,08; Ofício 35/2026 encaminhando para apreciação o Projeto de Lei 6646/2025 que Autoriza a 

Abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 9.241.446,00; Ofício 36/2026 encaminhando para 

apreciação o Projeto de Lei 6645/2026 que Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de 

R$ 260.000,00; Ofício 158/2025, do Senhor Juliano Barauce de Oliveira, Diretor Presidente do RPPS, 

informando o recebimento de ofício 13795/2025 do Ministério da Previdência Social que solicita 

esclarecimentos sobre as providências adotadas pelo Município quanto à discussão e aprovação de uma 

reforma do plano de benefícios do RPPS; Ofício do Senhor Odilmar Franco, Presidente da Associação 

Catavento, solicitando a cessão do Plenário da Câmara para realização de reunião com os presidentes e 

diretores das associações de moradores do município; Ofício 01/2026 do senhor Igor Henrique Michalski 

Moreira, Secretário de Cultura e Comunicação, o qual solicita a cessão do Plenário da Câmara para realização 

de Palestra sobre Empreendedorismo Feminino, no dia 02 de fevereiro às 19h; Do Departamento de 

Segurança e Trânsito: Ofício 125/2025, em resposta à indicação 339/2025, informando que a solicitação foi 

analisada e incluída no Programa de Mobilidade Urbana do Município, onde será considerada juntamente 

com as demais demandas; Da Secretaria Municipal de Saúde: Ofício 1133/2025 em resposta ao Anteprojeto 

02/2025, informando que o Município considera inviável, no momento, implementar ou manter uma política 

municipal de fornecimento de absorventes higiênicos, uma vez que essa demanda já é atendida pela 

distribuição gratuita realizada pelo Programa Farmácia Popular, conforme legislação estadual do Paraná. 

Assim, a criação de uma nova ação municipal com a mesma finalidade seria desnecessária, sem prejuízo à 

continuidade do atendimento já assegurado; Ofício 1068/2025 em resposta ao Anteprojeto 07/2025, 

informando que é a execução é inviável no momento devido à alta e imprevisível demanda, aos custos 

elevados e contínuos de implantação e manutenção e às restrições legais e orçamentárias do município. 

Ressalta ainda que os recursos necessários comprometeriam ações prioritárias da saúde, concluindo que o 

município não possui condições administrativas, financeiras e legais para implementar o programa; Da 

Secretaria de Assistência Social: Ofício 255/2025 em resposta à indicação 403/2025, informando que com a 

citada proposta, é visto da previsibilidade da efetivação com grupos constituídos a partir da vigência e 

organização de novo organograma estrutural da secretaria de assistência Social; Ofício 352/2025 em resposta 

ao requerimento 73/2025, informando que os equipamentos do SUAS não possuem estrutura nem previsão 

normativa para funcionar como pontos permanentes de coleta e armazenamento de doações. Contudo, o 

município conta com entidades socioassistenciais credenciadas aptas a receber doações diretamente. 

Destaca-se ainda que o município realiza campanhas temporárias em períodos específicos e se coloca à 

disposição para orientar e divulgar essas informações à comunidade, em conformidade com as normas do 

SUAS; Da Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Ofício 38/2025 em resposta à indicação 163/2025 

informando que, para a execução da referida obra, é necessária a elaboração de um projeto de alargamento e 

revitalização total da área. A demanda será encaminhada à Equipe Técnica desta Secretaria, a fim de 

averiguar a viabilidade de sua realização e definir as providências cabíveis. Concluída a leitura das matérias 

do expediente, o senhor Presidente solicitou que a Senhora 1ª Secretária procedesse à verificação dos 

vereadores presentes e dos inscritos para fazer uso da palavra. Foi registrada a presença de todos os senhores 

vereadores e não houve vereador inscrito para fazer uso da palavra. Seguiu-se à ordem do dia, presentes 

todos os senhores vereadores, em 1ª discussão foram os Projetos de Lei 6623 ao 6646/2026. Finalizada a 

discussão das matérias da ordem do dia não houve vereadores inscritos em explicação pessoal. O Senhor 

Presidente notificou os senhores vereadores que em razão da publicação da Portaria nº 1.385/2026, a qual 

concedeu licença do cargo eletivo ao vereador Joslei Sequineli, Vice-Presidente da Mesa Executiva, em 

virtude de sua investidura em cargo político de Secretário Municipal, e conforme o disposto no artigo 14 do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, seria realizada eleição suplementar para o preenchimento do cargo 

de Vice-Presidente da Mesa Executiva, disse que a referida eleição ocorreria durante a Sessão Ordinária do 

dia 03 de fevereiro, oportunidade em que os Vereadores interessados deveriam apresentar sua candidatura 

no início da sessão e quando solicitado, nos termos regimentais. Também ressaltou que, por impedimento 
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previsto no Regimento Interno, os Vereadores Suplentes não poderiam participar da referida eleição 

suplementar como candidatos. O Senhor Presidente lembrou que no dia 16 (dezesseis) de janeiro de 2026 às 

16 (dezesseis) horas seria realizada a 2ª Sessão Extraordinária para apreciação em 2ª discussão e votação dos 

Projetos de Lei 6623 ao 6646/2026. Não havendo mais nada para ser tratado, o Senhor Presidente agradeceu 

a presença e a audiência de todos e em nome de Deus e pelo povo encerrou a sessão, da qual para tudo constar 

foi redigida esta ata, assinada pelos senhores Presidente e 1ª Secretária. 

 

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 R
E

S
O

LU
Ç

Ã
O

 N
º 

14
6/

20
22

A
ss

in
at

ur
a 

el
et

rô
ni

ca
 -

 V
er

ifi
qu

e 
pe

lo
 Q

R
C

od
e 

ou
 p

el
o 

lin
k 

ht
tp

s:
//p

al
m

ei
ra

.e
lo

w
eb

.n
et

/p
ro

to
co

lo
/c

on
su

lta
-a

ut
en

tic
id

ad
e 

- 
Id

en
tif

ic
ad

or
: 5

72
10

9b
4-

34
77

-4
eb

5-
96

fd
-0

5b
55

e5
bb

e2
e 

- 
P

ág
in

a 
3/

3

Assinado por:
CAMARA MUNICIPAL DE PALMEIRA
Diego Fabricio Zanetti

04/02/2026 13:02:42

Assinado por:
CAMARA MUNICIPAL DE PALMEIRA
Fabíola Mereles

04/02/2026 13:31:00


